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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N!! 1.288/93 

"AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROCEDER REMANE 
JAMENTO DE VERBA NO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ ou= 
TRAS PROVIDÊNCIAS" 

O PRl~EITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, faço sa-' 

ber que a câmara Municipal aprovou e EU sanciono a senu1~te Le11 

ART. 1!! - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder o remanejamen 

to da seguinte dotação orçamentária: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - Obras e Instalações -4110.0 

No valor de Cr$ 700.000,00 

ART. 2!! - O valor da dotação mencionada no artigo anterior será respecti 

vamente, remanejado para: 

SECRETARIA MUl\IICIPAL DE EDUCAÇÂO E CULTURA - Equipamentos e Mat. Permane 

te - 4120.06 - No valor de Cr$ 700.000,00 

ART. 3!! - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ART. 4!! - Revogam-se as disposições em contrário. 
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